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1 – GABINETE DA PREFEITA    
 

• Portaria Nº 188/2023 a Nº 190/2023 

 
 
 

 

                              
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Pág.  Publicado em: www.taboleirogrande.rn.gov.br/diario.php 

 

 
 
 
 

 

Instituído pela Lei Municipal Nº 217, de 09 de janeiro de 2008. 
 

      ADMINISTRAÇÃO DA EXMA. SRA PREFEITA MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

 
Edição Nº. 2075 – Taboleiro Grande/RN, Sexta-Feira – 28 de abril de 2023. 

 

 

     1 

GABINETE DA PREFEITA  
 
 

PORTARIA Nº 188, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias aos seguintes servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, durante o período de 02 de maio 

de 2023 à 31 de maio de 2023: 

SERVIDOR (A) CPF CARGO 

Alcimara Maria Bessa Lima  874.875.784-53 Agente Comunitário de Saúde    

Antônio William do Nascimento Fernandes          071.075.184-29 Enfermeiro     

Donato Junior de Holanda      050.955.084-35 Farmacêutico Bioquímico   

Jane Beatriz Souza            011.726.584-55 Técnico de Enfermagem  
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 28 dias do mês de abril de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 189, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias aos seguintes servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, durante o período de 02 de maio de 

2023 à 31 de maio de 2023: 

SERVIDOR (A) CPF CARGO 

Erivan Pereira da Silva   837.789.694-04 Vigia     

Francisco Raniere Rodrigues de Souza           009.425.984-40 Auxiliar de Serviços Gerais  

João Rodrigues da Silva       654.101.604-54 Gari   
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 28 dias do mês de abril de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 190, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor ALLAN MAGNO RODRIGUES BESSA, portador do CPF: 085.636.454-12, ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar, 

pertencente ao quadro de pessoal do Gabinete da Prefeita, durante o período de 02 de maio de 2023 a 31 de maio de 2023. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 28 dias do mês de abril de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

Espaço não utilizado 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

Espaço não utilizado 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

Fim do Diário Oficial - Edição N.º 2075 de 28 de abril com 1 pág. 


